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E=410496,7927 e N=8999961,668, até atingir o ponto 221A, de
c.p.a. E=411715,2506 e N=8999471,259, localizado na cabeceira do
Riacho da lagoa da Várzea; deste, segue por linhas retas que passam
pelos pontos: ponto 222A, de c.p.a. E=413227,2981 e
N=8999104,417, ponto 223A, de c.p.a. E=414515,1601 e
N=8999351,141, até atingir o ponto 224A, de c.p.a. E=415222,3649
e N=9000249,213, localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Riacho do Major; deste, segue
por linhas retas que passam pelos pontos: ponto 225A, de c.p.a.
E=416360,6325 e N=8999913,382, ponto 226A, de c.p.a.
E=417240,3739 e N=9000217,653, ponto 227A, de c.p.a.
E=418004,2982 e N=9000178,717, até atingir o ponto 228A, de
c.p.a. E=418968,1779 e N=8999824,598, localizado em outro
afluente sem denominação da margem direita do Riacho do Major;
deste, segue por linhas retas que passam pelos pontos: ponto 229A,
de c.p.a. E=419335,1194 e N=9000117,121, ponto 230A, de c.p.a.
E=419617,6049 e N=9000386,389, até atingir o ponto 231A, de
c.p.a. E=420159,0383 e N=9000775,81, localizado no talvegue do
Riacho do Morcego na confluência com um afluente da margem
direita sem denominação; deste, segue a montante pelo talvegue do
referido afluente até o ponto 232A, de c.p.a. E=422122,7424 e
N=9001277,111, localizado na cabeceira do referido afluente; deste,
segue em linha reta até o ponto 233A, de c.p.a. E=423412,1451 e
N=9001592,912, localizado na cabeceira de um afluente sem
denominação da margem direita do Riacho do Banco; deste, segue a
jusante pelo talvegue do referido afluente até o ponto 234A, de c.p.a.
E=424374,047 e N=9001821,713; deste, segue por linhas retas que
passam pelo ponto 235A de c.p.a. E=424438,8302 e
N=9002175,984, até atingir o ponto 236A, de c.p.a. E=424645,4147
e N=9002493,074, localizado no talvegue do Riacho do Banco;
deste, segue em linha reta até o ponto 237A, de c.p.a.
E=427299,7686 e N=9003160,581, localizado no talvegue de um
afluente sem denominação da margem esquerda do Riacho do
Banco; deste, segue em linha reta até o ponto 238A, de c.p.a.
E=427646,2349 e N=9003190,311, localizado no talvegue do Riacho
do Banco; deste, segue por linhas retas que passam pelo linha reta
até o ponto 239A, de c.p.a. E=427883,7121 e N=9003069,748, até
atingir o ponto 240A, de c.p.a. E=427920,6379 e N=9002741,312,
localizado no talvegue do Riacho das Furnas; deste, segue em linha
reta até o ponto 241A, de c.p.a. E=428355,1444 e N=9002620,279,
localizado no talvegue do Riacho Botocudo; deste, segue a montante
pelo talvegue do Riacho do Botocudo até o ponto 1A, início da
descrição do perímetro.

§ 1º O subsolo das áreas descritas no caput integra os
limites das unidades de conservação.

§ 2º Fica excluída dos limites de que trata o caput a área
do Refúgio de Vida Silvestre da Ararinha Azul descrita no art. 5º.

Art. 10. O Refúgio de Vida Silvestre da Ararinha Azul e a
Área de Proteção Ambiental da Ararinha Azul serão administrados
pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
Instituto Chico Mendes, que tomará as medidas necessárias para a
proteção e a gestão das unidades de conservação.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Edson Gonçalves Duarte

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da
Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio
Branco, resolve

PROMOVER,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de
Comendador, BRUNO CÉSAR GROSSI DE SOUZA, Secretário-
Adjunto de Gestão Orçamentária do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Brasília, 5 de junho de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
José Antonio Marcondes de Carvalho

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da
Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional
do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Comendador,
RABIH FREM, Presidente do Conselho Empresarial Brasil-
Líbano.

Brasília, 5 de junho de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
José Antonio Marcondes de Carvalho

Presidência da República

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 3º do art. 81, da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de
2017, alterado pelo art. 1º do projeto

"§ 3º No caso das despesas administrativas a que se refere o §
1º correr à conta das dotações destinadas às respectivas
transferências, quando se tratar de programação corrente de que
trata o § 9º do art. 166 da Constituição Federal, a dedução será
limitada a 4,5% do valor repassado ao convenente, devendo o
excedente correr à conta de dotação própria do órgão concedente."

Razões do veto

"As despesas administrativas, decorrentes das transferências de
emendas individuais realizadas por intermédio de instituições e
agências financeiras oficiais, ficariam pela propositura limitadas a
4,5% do valor repassado, sendo o excedente obrigatoriamente
custeado pela dotação própria do órgão concedente. A medida poderia
acarretar aumento de despesa aos órgãos, com consequente efeito
negativo sobre as contas públicas, ou mesmo inviabilizar a execução
dos projetos. Ademais, não foi realizado o devido dimensionamento
do impacto orçamentário-financeiro e o atendimento dos demais
condicionantes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)".

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a
vetar o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Nº 311, de 5 de junho de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 13.673, de 5 de junho de 2018.

Nº 312, de 5 de junho de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória nº 840, de 5 de junho de 2018.

Nº 313, de 5 de junho de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento
Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e das
Relações Exteriores, crédito especial no valor de R$
21.317.385,00, para os fins que especifica".

Nº 314, de 5 de junho de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do
Equador sobre Bens Culturais Roubados ou Ilicitamente
Exportados, assinado em Lima, em 1º de outubro de 2012.

Nº 315, de 5 de junho de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo de São Vicente e
Granadinas, assinado em Kingstown, em 7 de junho de 2017.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 56, de 5 de junho de 2018. Resolução nº 5, de 5 de junho de 2018, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 5 de junho de 2018.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Estabelece as metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa para a comercialização de combustíveis.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2o, incisos I e IV, da Lei no 9.478, de 6 agosto
de 1997, no art. 1o, caput, do Decreto no 9.308, de 15 de março de 2018, no art. 1o, inciso I, alínea a", no art. 2o , § 3o , inciso III, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 7o, inciso III, e no art. 14,
caput, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, e considerando que

as metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa para a comercialização de combustíveis são instrumento importante para alcançar os objetivos da Política Nacional
de Biocombustíveis - RenovaBio, estabelecidos no art. 1º da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, devendo ser definidas pelo CNPE, até 15 de junho de 2018, para vigorar no período de 24 de junho de 2018
a 31 de dezembro de 2028, nos termos definidos pelo art. 12 do Decreto no 9.308, de 2018, resolve:

Art. 1o Definir as seguintes metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa para a comercialização de combustíveis, e os respectivos intervalos de tolerância, considerada
a melhoria da intensidade de carbono da matriz brasileira de combustíveis:

. Ano 2018
(a partir de

24/06/18)

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

. Intensidade de Carbono Projetada
(gCO2/MJ)

73,55 73,51 72,83 72,55 72,34 71,81 70,62 69,49 68,39 67,49 66,75

. Redução da IC Pretendida - 1,0% 1,9% 2,3% 2,5% 3,3% 4,9% 6,4% 7,9% 9,1% 10,1%

. Meta CBIO
(em MM)

- 16,8 28,7 41,0 49,8 59,6 66,9 73,3 79,5 85,1 90,1

. Intervalos de tolerância - 21,3 33,2 45,5 54,3 64,1 71,4 77,8 84,0 89,6 94,6

. - 12,3 24,2 36,5 45,3 55,0 62,4 68,8 75,0 80,6 85,6

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 309, de 5 de junho de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 13. 671, de 5 de junho de 2018.

Nº 310, de 5 de junho de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por
contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 7, de 2018
- CN, que "Altera a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2018".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. As metas anuais estão estabelecidas em
unidades de Créditos de Descarbonização - CBIOs, definidas a partir
da intensidade de carbono projetada para o período dos dez anos
subsequentes.

Art. 2o As metas compulsórias individuais de que trata o art.
7º da Lei nº 13.576, de 2017, aplicáveis a todos os distribuidores de
combustíveis, serão definidas e tornadas públicas pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP até 1º de
julho de 2019, para vigorar a partir de 24 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. A ANP poderá reduzir a meta do
distribuidor de combustíveis até zero, por meio de regulamento
próprio, em caso da inexistência de oferta nacional de biocombustível
substituto em escala comercial.

Art. 3o O Comitê RenovaBio, instituído pelo Decreto no

9.308, de 2018, monitorará, no uso de suas atribuições, a evolução do
índice de intensidade de carbono da matriz brasileira de combustíveis,
cabendo-lhe, entre outros, avaliar e propor ao CNPE medidas
preventivas ou corretivas para o adequado cumprimento das metas
anuais definidas no art. 1o, observados seus respectivos intervalos de
tolerância.

Art. 4o Mudanças nas premissas consideradas para projeção
da intensidade de carbono podem ensejar alterações das metas
recomendadas, anualmente, pelo Comitê RenovaBio ao CNPE,
considerando os intervalos de tolerância.

Parágrafo único. As premissas consideradas na definição das
metas anuais de Redução de Emissões de Gases Causadores do Efeito
Estufa para a Comercialização de Combustíveis, de que trata o art. 1º,
são as seguintes:

I - eficiência ambiental (Intensidade de Carbono dos
Combustíveis);

II - evolução da demanda por combustíveis;

III - evolução da oferta de biocombustíveis certificados;

IV - evolução da participação dos veículos flex na frota de
veículos leves;

V - fator de apropriação econômica dos Créditos de
Descarbonização - CBIO;

VI - ganho de eficiência dos veículos novos;

VII - margem de refino dos combustíveis fósseis;

VIII - oferta nacional dos combustíveis;

IX - percentual de mistura de Anidro na Gasolina;

X - percentual de mistura de Biodiesel;

XI - percentual de mistura de Biometano;

XII - percentual de mistura de BioQAv;

XIII - taxa de crescimento da frota veicular;

XIV - taxa de ganho de eficiência ambiental para os
combustíveis; e

XV - valor de referência dos Créditos de Descarbonização -
CBIO.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

W. MOREIRA FRANCO

CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SR(15)AM Nº 47/2008, de 30 de dezembro de

2008, publicada no DOU Nº 1 de 2 de janeiro de 2009, que criou

o Projeto de Assentamento Agroextrativista - PAE GUARANI

Código SIPRA AM0133000, Município de Amaturá/AM, onde se

lê "...9.261,6935 (Nove mil e duzentos e sessenta um hectares,

sessenta nove ares e trinta e cinco centiares)" leia-se "8.862,0000

(Oito mil e oitocentos e sessenta e dois hectares)".

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.004223/2018-55

Interessado: AR Ordem dos Advogados do Brasil Seção do Estado do RJ

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR Ordem dos

Advogados do Brasil Seção do Estado do RJ, vinculada às AC´s

CERTISIGN MÚLTIPLA e AC OAB, com funcionamento no

endereço: Av Marechal Câmara, 150, Lojas A B C D Salas 201,

202, 203,204, 205, 301, 401, 501, 601, 701, 801 e 901 Centro -

Rio de Janeiro / RJ.

Processo nº 00100.006271/2018-88

Interessado: SICOOB SC/RS CORRRETORA E ADMINISTRADORA

DE SEGUROS S/A

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR SICOOB

SC/RS CORRRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS

S/A, vinculada à AC DOCCLOUD RFB, com funcionamento no

endereço: RUA TENENTE SILVEIRA, N°94, EDIF

SCHWEIDSON ANDAR 7, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC.

Processo nº 00100.000810/2018-75

Interessado: AR DS CERTIFICAÇÃO DGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR

DS CERTIFICAÇÃO DGITAL, vinculada à AC DIGITAL.

Processo nº 99990.000186/2017-13

Interessado: AR SHARK, AC SINCOR RFB,

DEFIRO o pedido de alterações na versão 6.4 da DPC e

da versão 4.2 das PC A1, PC A3 e PC A4 da AC SINCOR RFB

- 2º Nível, vinculada à AC RFB.

Processo nº 99990.001170/2017-10

Interessado: AC SAFEWEB

DEFIRO o pedido de alterações na versão 1.1 da DPC da

AC Safeweb - 1º Nível, vinculada à AC Raiz.

Processo nº 00100.006342/2018-42

Interessado: AC SINCOR RIO RFB

DEFIRO o pedido de alterações na versão 2.1 da DPC e

das PC A1, PC A3 e PC A4 da AC SINCOR RIO RFB - 2º

Nível, vinculada à AC RFB.

Processo nº 00100.000075/2018-08

Interessado: AR NOTORIUM CERTIFICADORA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR

NOTORIUM CERTIFICADORA, vinculada à AC DOCCLOUD RFB.

Processo nº 00100.003565/2018-58

Interessado: AR MMA CERTIFICAÇÃO DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR MMA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL, vinculada à AC SOLUTI

MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Avenida

Conselheiro Aguiar Nº 1472 - sala 215 - Boa Viagem - Recife/

PE.

Processo nº 00100.004002/2018-87

Interessado: AR WLM SERVICOS CARTORIAIS

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR WLM SERVICOS

CARTORIAIS, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com

funcionamento no endereço: Rua RIACHUELO, 878, SÃO JOSÉ -

ARACAJU / SE.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

D i r e t o r- P r e s i d e n t e

RETIFICAÇÃO

Processo nº 00100.006338/2018-84

Interessado: AC NOTARIAL RFB

No despacho publicado no DOU em 04-06-2018, Seção 1

pagina 2, por erro material.

Onde se lê: "AC NOTORIAL RFB"

Leia-se: "AC NOTARIAL RFB"

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.003389/2018-54

Interessado: AR MEGA ONLINE CERTIFICADORA

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR MEGA

ONLINE CERTIFICADORA, vinculada às AC´s ONLINE

BRASIL e ONLINE RFB, com funcionamento no endereço: Praça

da Bandeira Nº 122, Centro - Tatuí /SP.

Processo nº 00100.006737/2018-45

Interessado: AR PRESIDENTE

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR

PRESIDENTE, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com

funcionamento no endereço: AVENIDA FAGUNDES FILHO Nº

361 C - SALA 132 , VILA MONTE ALEGRE - SÃO

PA U L O / S P.

Processo nº 00100.005979/2018-11

Interessado: AR FS ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR FS

ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA, vinculada à AC

SOLUTI MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: AVENIDA

PLANALTO Nº 1115, SLJ 04, SÃO BENTO - BENTO

GONÇALVES / RS

Processo nº 00100.004934/2018-20

Interessado: AR TECSEG DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR TECSEG

DIGITAL, vinculada à AC DIGITAL, com funcionamento no endereço:

RUA FELIPE SCHMIDT Nº 515, SALA 202 , CENTRO -

FLORIANÓPOLIS /SC

Processo nº 00100.004929/2018-17

Interessado: AR TECSEG DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR TECSEG

DIGITAL, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com

funcionamento no endereço: RUA FELIPE SCHMIDT Nº: 515,

SALA 202, CENTRO - FLORIANÓPOLIS / SC

Processo nº 00100.003997/2018-69

Interessado: AR TEC TECNOLOGIA DIGITAL EIRELI ME

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR TEC

TECNOLOGIA DIGITAL EIRELI ME, vinculada às AC´s VALID

BRASIL e VALID RFB, com funcionamento no endereço:

AVENIDA VEREADOR FRANCISCO EUGENIO VIEIRA Nº

300, LOJA 203, TRIANGULO - CANTAGALO/RJ.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

D i r e t o r- P r e s i d e n t e

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 10 DE MAIO DE 2018

Deliberação sobre Aprovação do
Regimento Interno do Conselho de
Administração da ANATER - Agência
Nacional de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CDA) DA

A N AT E R , em conformidade com o disposto no Art. 9º do

Estatuto Social da ANATER, inciso XII, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho de

Administração da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão

Rural- ANATER na forma do Anexo único dessa Resolução, disponível

no endereço eletrônico http://www.anater.org/resolucoes.jsp.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

JEFFERSON CORITEAC

Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

